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PROJETO DE LEI Nº 15978/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, 
 
APROVA:
 

Altera a Lei n. 10.827/2019, que institui o Banco de Ração e Utensílios para Animais no Município
de Maringá e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Fica adicionado o art. 1.º-A. à Lei n. 10.827/2019, com a seguinte redação:

 
“Art. 1.º-A. O recebimento, armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios e dos utensílios
coletados poderá ser feito diretamente por órgão designado pela Administração Municipal, ou por
entidades, organizações não governamentais e protetores independentes, previamente cadastrados.
 
§ 1.º Mesmo nos casos em que o recebimento, armazenamento e distribuição forem feitos por pessoas
naturais ou jurídicas de direito privado, caberá à Administração Municipal determinar os critérios
de coleta, armazenamento e distribuição, bem como estabelecer os critérios de credenciamento para
os beneficiários do programa, por meio de regulamentação.
 
§ 2.º As entidades ou protetores independentes designados para esses fins deverão manter registro
detalhado das doações e distribuições realizadas e promover prestação de contas, na forma
regulamentada pelo Poder Executivo Municipal. (AC)”
 
Art. 2.º Fica acrescido o art. 1.º-B à Lei n. 10.827/2019, com o teor abaixo: 
 

“Art. 1.º-B. São beneficiários do Banco de Ração e Utensílios para Animais:
 
I – protetores independentes e cadastrados;
 
II – organizações não governamentais (ONG) ligadas à causa animal, devidamente constituídas e
cadastradas;
 
III – animais abandonados; 
 
IV- famílias cadastradas que comprovem baixa renda, nenhuma renda ou condição de
vulnerabilidade social, alimentar e nutricional, assistidas ou não por entidades assistenciais e que
possuam animais. (AC)”
 
Art. 3.º O art. 2.º da Lei n. 10.827/2019 passa a conter a seguinte redação:
 
“Art. 2.º Fica proibida a comercialização dos gêneros alimentícios e dos utensílios recebidos e

doados pelo Banco de Ração e Utensílios para Animais. (NR)”



 
Art. 4.º Fica acrescido o art. 3.º-A à Lei n. 10.827/2019, com a redação abaixo:

 
“Art. 3.º-A. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contado de sua publicação, visando à sua efetiva aplicação. (AC)"
 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 09 de junho de 2021. 
 
 

CRIS LAUER
Vereadora-Autora
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